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LEI: 

  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2021 
 

 
A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, torna público aos interessados 
que, com base na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais legislações pertinentes, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico SRP nº 017/2021. Objeto: Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa especializada para Aquisição de Equipamentos 
Hospitalares para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Presidente Dutra/MA, de acordo com o edital e seus anexos. DATA 
DA REALIZAÇÃO: 26/11/2021 às 09:00(nove) horas OBSERVAÇÕES: O Edital estará 
disponível na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.compraspresidentedutra.com.br e na Plataforma SACOP-TCE/MA. 
Esclarecimentos adicionais Centro Administrativo Ciro Evangelista, Avenida Adir 
Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA de 2ª a 6ª feira, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 
 
                                                          Presidente Dutra – MA. Em 09 de novembro de 
2021.  
 
 
 

___________________________________________ 
Otávio Renan Meneses Delmondes Santana 

  Pregoeiro Municipal. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
DECRETO DE Nº 308, 09 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NO DECRETO DE Nº 
106/2021, SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA 
OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA QUANDO SE DESLOCAREM 
A SERVIÇO FORA DA SEDE DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do Município. 
DECRETA 
Art. 1º - Fica alterado o Decreto de nº 106/2021, sob a seguinte forma: 
.................................................................................. 
Art. 2º - Ficam definidos os seguintes valores para as diárias de que trata o artigo 
anterior. 
I - Em viagens às Capitais do País ou cidades fora do Estado: 
a. R$ 1.200.00 (mil e duzentos reais) para Prefeito e Vice-Prefeito; 
b. R$ 500,00 (quinhentos reais) para os Secretários e Procuradores Judiciais; 
c. R$ 250.00 (duzentos e cinquenta reais) para Adjuntos, Diretores de 
Departamento, Chefes de Divisões, Assessores, Coordenadores, Chefe de Seção e 
ocupantes de cargos equivalente; 
d. R$ 200.00 (duzentos reais) para os demais funcionários. 
II - Em viagem a qualquer cidade, dentro do Estado: 
a. R$ 400,00 (quatrocentos reais) para Prefeito e Vice-Prefeito; 
b. R$ 200,00 (duzentos reais) para os Secretários e Procuradores Judiciais; 
c. R$ 200,00 (cento oitenta reais) para Adjuntos, Diretores de Departamento, 
Chefes de Divisões, Assessores, Coordenadores, Chefe de Seção e ocupantes de 
cargos equivalente; 
d. R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para os demais funcionários. 
.................................................................................. (NR) 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: Página..............................................................1/1 
DECRETO: Páginas................................................................................1/2 
EXTRATOS DE CONTRATOS: Página..................................................2/2 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2021 

 

CONTRATO Nº 20211021.001 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra– 
MA e de outro lado LAVA JATO NO GRAU EIRELI, inscrito no CNPJ sob o Nº 
17.698.223/0001-77, com endereço à AV. OTON GONÇALVES DE SÁ, N° 1900 A, 
CAMPO DANTAS, CEP: 65760-000 PRESIDENTE DUTRA - MA, OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LAVAGEM DOS VEÍCULOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE DUTRA - MA. DATA DA ASSINATURA: 21 de 
outubro de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO; 02 06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 122 0006 2028 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 
( quatro mil e duzentos reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 02 (dois) 
meses a partir da data de assinatura do contrato.ASSINATURAS: Pelo Contratante: 
Ricardo Luis Lucena Rodrigues – Secretario Municipal de Saúde e Pela contratada: 
Antonia Maria de Sousa, proprietária. 
 

 

Presidente Dutra – MA, 21 de outubro de 2021. 

 

Publique-se. 

 
 

 

 

 
 

__________________________________ 

Ricardo Luis Lucena Rodrigues 

Secretario Muncipal de Saúde 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2021 

 

CONTRATO Nº 20211028.001 PARTES: 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – MA e de outro lado G. A. DA SILVA - 
HIGIENIZADORA, inscrito no CNPJ sob o Nº 11.712.289/0001-98, com endereço à 
BR 135 KM 328, Povoado Palma, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760.000 OBJETO 
DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
dedetização (desratização, descupinização, desinsetização e expurgo) para a 
manutenção das unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Presidente Dutra - MA  . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:02 PODER EXECUTIVO; 02 06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10 SAÚDE; 10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 10 122 0006 GESTÃO DE SAÚDE; 10 
122 0006 2028 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 
JURÍDICA. BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de outubro 2021 VALOR 
TOTAL: R$ 16.999,80 (dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2021 a 
contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pela Contratante: Ricardo Luís 
Lucena Rodrigues – Secretário Municipal de Saúde e pelo Contratado: Geovane 
Augusto da Silva, a proprietário da empresa.  
 
 
 
 
 
Presidente Dutra – MA, 15 de outubro de 2021. 
 

Publique-se. 

 

 
 
 

__________________________________ 

Ricardo Luís Lucena Rodrigues 

Secretário Municipal de Saúde 
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